
Economía e finanzas municipaís nos Tempos Modernos (séculos XV a XVm).
Nota sobre o seu estudo

José Viriato Capela

Esta é urna área de estudos ainda sem autonomía na historiografía portuguesa mas que
vem ganhando corpo em multas obras de Historia Municipal. Ele é, com efeito, um tema de estu
do que emerge na historiografía mais recente em relagáo com o regime de fínanciamento dos
Municipios Portugueses saído da Revolu^áo de 1974 que como em nenhum tempo de sua
Historia (pelo menos na Época Moderna) receben do Estado, e em conjunto, táo largas receitas
(por transferencia do Ornamento Geral do Estado) e táo larga autonomía para gerir esta receita.

1. Historiografia do tema

O tratamento deste tema na historiografía portuguesa mais antiga deve procurar-se essen-
cialmente na bibliografía que trata a Historia municipal ou concelhia, em particular aquela que
presta uma especial aten^áo as questóes administrativas e económicas da institui^áo municipal.
A História económica e fínanceira geral nao se Ihe refere.

Ainda que seja possível rastrear alguns elementos sobre a matéria ñas memórias, arbitrios,
história e historiografia coeva dos séculos XVI a XVIII, será sobretudo na etapa da crise e vés-
peras de transformarán do Municipio Antigo (fins do Antigo Regime, pós 1790) e em especial
em alguma produgáo da recém-criada Academia das Ciencias de Lisboa que esta temática
emergirá com algum desenvolvimento. Há ai ñas Memórias Económicas (5 vols. de 1789 a 1815)
e noutras importantes descrigóes territoriais e de carácter institucional, importantes contributos
para o conhecimento da economía e finanzas municipaís e algumas délas debrugam-se mesmo
sobre pontos da Receita, Despesa e Conta Municipal, seu impacto na administrarán municipal,
na sociedade e economía dos povos. Entáo muitos memorialistas (sobretudo os economistas
ou magistrados) sáo particularmente críticos dos abusos do governo económico das cámaras,
do peso e bloqueio dos seus impostos e serviros municipaís na agricultura, no comércio, na
industria, na formarán do mercado supra municipal, enfim, no desenvolvimento social e eco
nómico das térras e regióes, propondo alguns fixar-lhes o campo e os limites do poder e gover
no económico pretendendo separá-las, das contaminaroes e excessos da jurisdiráo e poder
político e judicial.

Há ai por vezes importantes desenvolvimentos sobre a natureza e a estrutura da receita,
despesa e conta municipal. É isto quer no que diz respeito á administrarán das rendas próprias
dos municipios, quer no que diz respeito ás sisas (encaberadas) cuja natureza e administrarán
os memorialistas distinguem bem da renda camarária. Relativamente a estas eles salientam ou
fornecem elementos que permitem salientar o papel que elas tém na estruturaráo do poder real
nos concelhos e no papel que as cámaras desempenham na sua administrarán, o que nem sem-
pre se verificará para o futuro.

Ao extinguir as sisas encaberadas, ao criar a administrarán distrital, o Liberalismo do
século XIX alterou definitivamente o quadro da autonomía até ai detido pelas cámaras conce-
Ihias no governo e administrarán das receitas e contas municipaís, como Ihe reduziu drástica
mente as fontes de receita, já de si débeis. Apesar disso, ou cortamente por isso, o século XIX,
dito municipalista, náo deixou grandes estudos dirigidos a esta matéria. Com a exceprao sin
gular, a do discípulo e continuador de Herculano, o grande investigador do municipio nos
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Tempos Modernos que foi J. H. Félix Nogueira que com o revigoramento e fortalecimento eco
nómico da instituigáo municipal quer aprofundar o liberalismo e fundar a sociedade socialista
e republicana.

Com efeito, F. Nogueira quer fundar um municipio maior, mais rico e mais independen-
te e para tal dotá-lo de importante parcela do poder público e meios financeiros. O seu
Municipio Novo merece realmente uma atengáo particular, pela importancia que tem na histo
riografía municipal portuguesa, mas também ñas correntes políticas municipalistas ou que apos-
tam na descentralizagáo administrativa (e também concelhia). Ele volver-se-á com efeito o prin
cipal inspirador das reformas concelhias e descentralizadoras, em especial a de Rodrigues
Sampaio, autor do Código descentralizador de 1878 e da correspondente reforma administrati
va que táo largo impacto terá na nossa administragáo, no municipio e no desenvolvimento
social e regional portugués do último quartel do século XDC. A sua influencia no alargamento
dos horizontes da historiografía municipal, certamente por causa do dominio e império da dou-
trinagáo e tópicos de Herculano, será menor.

No passado, diz F. Nogueira, o Absolutismo e a tutela administrativa corroerá a institui-
^áo municipal; no seu tempo (escreve em 1856, sob o impacto do Código centralizador de 1842)
refere-se ás chagas que continuam a pender sobre o municipio e Ihe limitam o papel e debili-
tam a ac^áo: opressao do Governo, escassez de território, penúria de rendas, falta de um arqué-
tipo. Mas apesar de Félix Nogueira, continua a ser muito genérica a investigagáo do século XIX
sobre a História Municipal portuguesa, designadamente sobre a Época Moderna e também
sobre a organizagáo e os meios económicos e financeiros das cámaras daquele tempo, para que
chamará a atengáo e trouxera o campo de estudo e reflexáo.

Da República pouco mais ficou do que a largueza da reflexáo e os projectos e programas
de reforma e revalorizagáo da instituigáo municipal e do quadro de vida social do concelho,
expressos designadamente na realizagáo dos Congressos Municipalistas.

É preciso esperar pelo Estado Novo, pelo Corporativismo e Estatuto Nacional do Trabalho
de 1936, para assistirmos a um renovado interesse pelos estudos históricos dos concelhos, agora
essencialmente virados para o uso histórico e aplicagao das corporagóes, os mesteres, que nao
para uma vontade efectiva de reforjo do poder municipal.

Através deles, em particular a História política, a institucional, a organizagáo do trabalho
no quadro do concelho e das instituigóes municipais e a própria organizagáo municipal foi mais
estudada. Mas quem beneficiou mais deste estudo foi sobretudo o municipio no seu período
medieval. Nele a História económica e financeira dos municipios mal foi tratada. Mas tal revigo
ramento de estudos náo se traduzia nem no revigoramento do papel político do municipio como
pedia Lino Neto na sua proposta de O Municipio no Estado Social Corporativo (1936), nem no
seu reforgo económico, vencendo o programa do Código de 1936, sempre centralizador.

Mas publicaram-se neste contexto importantes obras com fontes para a História munici
pal da Época Moderna que poderiam langar as bases (e algumas vezes assim aconteceu) da
História económica e financeira dos municipios.

Cito de passagem obras maiores deste renovo e orienta^áo: História da Administrando
Pública em Portugal, de Gama Barros de 1945-1954, os estudos de Marcello Caetano sobre o
municipio de Lisboa, dirigidos á Idade Média e para a Idade Moderna e para a História dos mes-
teres, em especial. As Corporagóes dos oficios mecánicos (...) de F. Paúl Langhans (com estudo
introdutório de Marcello Caetano) que publica muitos Regimentos de oficios e das corporagóes
de Lisboa. Na sua esteira proceder-se-ia a idénticas publica9Óes para os outros maiores centros
urbanos e mesteirais portugueses dos Tempos Modernos: Porto, Coimbra, Évora, Guimaráes,
Viseu, acompanhados por vezes de importantes monografías e estudo sobre instituigóes locáis
e municipais portuguesas (confrarias, misericórdias...).

E assistiu-se também a publicagóes sistemáticas de livros de vereagóes e registos de livros
das administragóes municipais existentes nos Arquivos históricos das cámaras, onde os aspectos
económicos e da sua administragáo financeira e contabilística emergem ñas rubricas e assentos
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relativos as receitas, as desposas, ás tomadas de contas das cámaras e magistrados régios e sao
objecto aqui e acolá de interessantes consideragoes. Nalgumas délas desde logo a exigir mais
meios económicos para as térras e municipios, maior enquadramento político para o quadro
local e regional que o desenvolvimento provincial e local que entáo se vive, reivindica,

Foi muito importante a publicagáo destas fontes, nao s6 pelo suporte a futuras investiga-
goes, mas também pelas suas próprias reflexóes sobre a História do Municipio Moderno (com
uma forte articulagáo aos problemas do seu tempo).

Com especial impacto ñas orienta^oes da mais recente investigagáo sobre a História eco
nómica e financeira municipal, devem referir-se dois autores maiores da nossa historiografía
contemporánea, a saber, A. Silbert em Le Portugal Méditerraneén (...) (de 1966) e António de
Oliveira em A vida económica e social de Coimbra (1537-1640) (de 1972). Elas fizeram, com

efeito, convergir a investigagáo histórica portuguesa dos Tempos Modernos para uma nova fase
de aproximagáo á História Económica e Social regional e local portuguesa e por elas á História
Municipal. Na obra de António de Oliveira o enquadramento e a história económica municipal,
da sua fazenda e finanzas, ganham um relevo significativo no estudo e compreensáo da histó
ria local e regional.

A História Municipal portuguesa ganhou, como é sabido, grande desenvolvimento na his
toriografía mais recente pós 1974. Duas condi^oes essenciais estáo na origem da abertura deste
novo ciclo onde a componente económica teve um particular tratamento: o ciclo de desenvol
vimento local de que o revigoramento da actua^áo municipal é ao mesmo tempo efeito e causa;
a ultrapassagem dos paradigmas correntes da História política e institucional, com a revisáo dos
conceitos de Absolutismo e Estadualismo aplicados ás sociedades e institui^óes do Antigo
Regime e recolhidos da historiografía do século XEX.

A primeira condigao vai associada á dotagáo de meios económicos e financeiros e auto-
nomia municipal que permitiu gerir e aplicar esta receita em prol deste desenvolvimento; a
segunda condigáo, á criagáo de uma alternativa e nova visáo corporativa e pluralista da socie-
dade e instituigoes de Antigo Regime, que permite olhar a uma nova luz a instituigáo munici
pal. Ela está na origem da revisáo dos estudos de História municipal, o seu enfoque debaixo
de novas perspectivas e traduziu-se mesmo na eleigáo do municipio como institui^áo por exce
lencia do suporte desta sociedade de pluralidades de poderes, que o Absolutismo e o
Estadualismo, centralistas, pretensamente anulara. Houve efectivamente uma auténtica explosáo
de estudos de História Municipal, expressáo do revigoramento da nova História Institucional,
mas também da valoriza^áo da História local e regional.

Embora o século XVII continué a recolher os estudos fundamentáis e até os mais ampios
e ricos ñas abordagens teóricas e enquadramento da História Institucional e Social - com
António Manuel Hespanha, Romero de Magalháes e Ribeiro da Silva - os estudos monográficos
de História municipal benefíciariam sobretudo os séculos XVIII e XIX, em especial o fim do
Antigo Regime e a 1^ institucionalizagáo do municipio liberal (até cerca de 1850), mas em par
ticular a etapa pombalina e a mariana. Nela sao de relevar em especial as múltiplas teses de
doutoramento e mais ainda de mestrado dirigidas ao estudo da História da InstituÍ9áo Municipal
que praticamente abrangem os mais importantes municipios portugueses dos Tempos
Modernos: Lisboa, Porto, Coimbra, Santarém, Évora, Viseu, Braga, Viana do Gástelo, Esposende,
Vila do Conde, Vila Nova de Cerveira, Chaves, Montemor-o-Novo, Alter do Chao, Caldas da
Rainha, Mértola, Peniche e Atouguia da Baleia, Vila Nova de Portimáo. E a generalidade dos
municipios insulares da Madeira e Agores e também Sao Tomé e Principe.

A história institucional do Municipio na sua conformagáo e configurarán política, social e
económica, tém sido os aspectos mais tratados. Mas o papel do Municipio na administrarán do
território ao serviro do concelho e também do "Estado" tem sido também muito tratado.

Nestas monografías os temas da economia e fínanras municipais sao agora quasi sempre
abordados. Com efeito, no essencial, estes trabalhos tém um capitulo dedicado á receita, á des
pesa e saldo da conta municipal, recolhendo os dados ou dos livros da receita ou despesa, também
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chamados do tesoureiro, por vezes da Terga, porque sao muitas vezes os livros da feitura e
separa^áo da Terga régia, isto é, da tomada de conta das cámaras ao tesoureiro ou do magis
trado régio (Provedor ou Corregedor) á cámara para fiscalizar e separar a parte que deve ser
enviada ao Erário Régio. Outras vezes tal análise é feita a partir de livros de apoio da contabi-
lidade municipal, de outros registos ou até das actas das reunióes da cámara e suas verea^óes.
Nós próprios orientamos um conjunto de trabalhos no ámbito de mestrados dirigidos táo só ao
tema da economia e finanzas dos Municipios minhotos, nos fins do Antigo Regime, utilizando
em especial aqueles livros de registo da Terga e conta municipal.

O tratamento das finanzas e conta municipal aborda, em regra, os seguintes tópicos: a) A
identificagáo e caracteriza^áo das diversas fontes de receitas, sua evolugáo e contribuicáo rela
tiva das diversas rendas e impostos para o total da receita camarária; b) A caracterizagáo dos
diversos tipos de despesa, com observagóes sobre o significado político, económico, social e
institucional das diferentes rubricas e distribui^áo da despesa; c) A análise dos saldos, da maior
ou menor disponibilidade financeira dos municipios e também sobre o volume e significado
dos déficits e endividamento municipal; d) Algumas vezes, também, a fiscalizagáo e tomada das
contas as cámaras e tesoureiros.

2. Considera^des sobre a receita municipal

Nem sempre se distinguem, porém, nestes trabalhos os diversos tipos e natureza de recei
tas municipais. Mas que é importante distinguir porque Ihes correspondem diferente configura-
gao institucional, resultante de diferentes origens, natureza e incidencia fiscal, formas de utiliza-
gao e aplicagáo, autonomia e liberdade de utilizagoes. Sao efectivamente coisas diferentes:

a) As rendas próprias;
b) As rendas consignadas;
c) Os sobejos das sisas.
As primeiras é que sao propriamente camarárias. Por isso só elas pagam a Terga de con-

tribuigáo ao Erário. As demais sao receitas de autorizagáo real; sao concessoes temporárias e tém
destinos próprios. A escrituragao, fiscalizagáo e guarda destas últimas tem muitas vezes livros pró
prios e cofres próprios e estáo mais directamente sujeitas á fiscalizagáo dos magistrados régios.

Verdadeiramente, a soma destes 3 ingressos é que constitui a totalidade das disponi
bilidades camarárias. Mas a dispersáo dos seus registos e contabilidades, a perda dos livros
e registos, pode muitas vezes nao permitir ter esta visáo de conjunto, nem conhecer e atin
gir o cúmulo das receitas municipais e levam muitas vezes o investigador a tratar uma parte
pelo todo.

Depois há ainda algumas cobrangas que podem nao entrar na contabilidade municipal
e vir á sua escrituragáo que prejudica também a visáo do conjunto, senao da renda pelo menos
da fiscalidade municipal que pode, com efeito, nao ir no mesmo sentido. Nao vem com efei-
to em regra á conta e registo municipal: a 1/3 das coimas que os oficiáis das freguesias podem
reter e a própria 1/3 das condenagóes da almotagaria como parte e expressáo de uma admi-
nistragáo «interessada». Há ainda casos em que a conta e escrituragao das coimas da almota
garia anda separada, escriturada e fiscalizada á parte, porque sao tidas como consignadas a
obras públicas e caminhos, como a lei define e que nao pagam Terga Régia, nem vém á toma
da de contas. Como há ainda em alguns concelhos encabegamentos sectoriais ou descentrali-
zagáo de cobranga das receitas camarárias por unidades territoriais como em Santarém nos
chamados -concelhinhos» e em Barcelos nos Julgados concelhios. Sao objecto como no caso
de Barcelos de uma contabilidade própria que é necessário agregar; ou a sua cobranga e mon
tantes contratados, como em Santarém, podendo ser a parte efectivamente cobrada superior
ao contratado com as autoridades municipais o que muitas vezes, senao a maior parte das
vezes, se deve verificar.



JOSÉ VIRIATO CAPELA 1427

Isto é, a renda e os ingressos tetáis contabilizados e conduzidos aos cofres municipais
podem estar longe de cobrir o total lanzado e cobrado sobre os povos. Urna coisa é certa, sempre
renda e fiscalidade municipal estáo longe de serem valores equivalentes.

E compreende-se neste ámbito como sao bem mais laigos e dispersos os interesses na renda
municipal, como a análise da fixagáo da receita e despesa tem que percorrer outros caminhos e nao
pode limitar-se aos livros da Terga, da conta municipal ou outros registos centráis municipais.

É muito variável de concelho para concelho nao só a dimensáo mas também a compo-
sigáo das receitas camarárias. As maiores "fazendas" municipais estáo em regra em rela^áo com
a dimensáo demográfica e institucional dos seus concelhos e sáo maiores nos municipios assen-
tes em importantes vilas e cidades. Em geral a natureza e dimensáo das finangas municipais sáo
condicionadas: a) Pela maior ou menor compleigáo urbana e mercantil do municipio; b) Pelos
fluxos mercantis canalizados pelas suas alfándegas, com especial importancia quando há alfán-
degas marítimas; c) Pelo desenvolvimento do seu patrimonio fundiário e foreiro ou constitui-
gáo de certos direitos (passagens, barcos); d) Pela vastidáo e compleigáo rural do termo e con
celho; e) Pelos privilégios sociais, fiscais e territoriais assentes e usufruidos por diversos secto
res da populagáo concelhia, nobre, fidalga, letrada, militar e popular.

É importante fazer estas distingoes e caracterizagóes das realidades concelhias porque
elas condicionam fortemente a constituigáo de diferentes tipos de receitas que configuram uma
dimensáo económica e uma organizagáo (administrativa) municipal diferenciada e estabelecem
também relagoes de fiscalidade e de prestagáo de servigos muito variada dos municipios com
a sua populagáo. E estas relagoes fiscais (com as judiciais que sáo o seu suporte) constituem ao
lado das militares e de recrutamento as relagoes sociais por excelencia deste Municipalismo
antigo com os seus povos.

No conjunto contribuem para conferir diferentes tonalidades ao nosso Municipalismo
antigo, com clara expressáo na sua dimensáo e organizagáo institucional, expresso no maior ou
menor desenvolvimento de administragáo directa ou do sistema de arrendamentos ou afora-
mentos; na distribuigáo da fiscalidade sobre o mundo rural ou o mundo urbano e dentro deste
das contribuigoes directas sobre as indirectas (e do consumo) e daquele das coimas sobre os
foros que por sua vez configuram fiscalidades também muito desiguais.

Em relagáo com estes diferentes sistemas de organizagáo e compleigáo da instituigáo
municipal e suas fiscalidades, ora se agravam e se queixam os comerciantes e populagáo urba
na pelo excesso do peso de impostos sobre o comércio e o consumo; ora se queixam e agra
vam os lavradores contra a utilizagáo e apropriagáo indevida das herdades e baldios; ora se
queixa e agrava a populagáo devassa dos termos dos concelhos porque é sobre eles que recai
o maior volume de penas e condenagoes (por ausencias as reunioes e festividades, fugas aos
servigos, contra-ordenagóes ás posturas e regulamentos rurais e camarários, etc.) de que a
populagáo privilegiada e política está isenta.

Ora estas queixas náo sáo o resultado de uma carga fiscal camarária pesada, porque na
generalidade ela náo o é. Queixam-se, com efeito, contra a sua má distribuigáo, os abusos dos
rendeiros municipais e o uso privado destas receitas e fiscalidade pelas governangas municipais.
Muitas vezes e em especial na conjuntura reformista e pré-liberal esta fiscalidade camarária é res
ponsabilizada pelo bloqueio ao desenvolvimento agrário, comercial e social dos concelhos.

No Antigo Regime a relagáo das cámaras com os concelhos e os povos náo é com efeito,
de harmonia; é de conflitualidade, oposigáo e resistencia, porque o municipio comporta-se como
um Senhorio, ao servigo dos seus senhores e das suas elites governantes e por estas cada vez mais
da Monarquia e Finangas Régias. No essencial, no Antigo Regime é como senhorio que as cáma
ras devem ser tratadas e portanto também a constituigáo e gestáo da sua renda, ainda que num
processo de crescente cerco de ordenamentos jurídicos e poder da autoridade e ordem régia.

Em qualquer circunstáncia o facto que tem sido em geral por todas as investigagóes rele
vado, é o baixíssimo nivel de receitas próprias dos municipios portugueses. Com excepgáo de
Lisboa - cujas receitas entre 1750 e 1834 puderam oscilar entre 100 e 400 contos - em regra.
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OS grandes municipios urbanos nao uitrapassaram os de mais elevados rendimentos, 5 contos,
o equivalente a uma média dizimária paroquial. A grande maioria das cámaras dos concelhos
tem rendimentos insignificantes. O valor global das Tergas na Conta Geral do Estado é por isso
invisível ou irrelevante.

As razoes deste táo baixo nivel de desenvolvimento das receitas financeiras próprias dos
municipios portugueses no passado, tem que naturalmente ser articulado com as tarefas e fun-
^oes especificas que Ihe cabem e Ihe sao entregues na antiga organizagáo social e politica da
Monarquía portuguesa. Desde Félix Nogueira que se tem tirado as conclusóes essenciais desta
situagáo, para os municipios portugueses, a saber: a) Na diminuta capacidade de intervengáo;
b) Na dependencia relativamente ao rei ou aos donatários.

No essencial é, de facto, de concordar com F. Nogueira.
Se bem que ao longo da Época Moderna a Monarquía portuguesa pretenda alargar o

papel social e político dos municipios e por eles estender e aprofundar o seu poder sobre o
território e as popula^óes déla fazendo os testas de ferro para conter e limitar o poder e a ordem
senhorial no território, o que obrigava a dotá-las de maiores meios, entre eles os financeiros, o
certo é que nao melhorou substancialmente o nivel dos rendimentos próprios dos municipios
portugueses ao longo da Época Moderna (a nao ser no século XVIII, a partir de Pombal para
alguns com a entrega dos foros dos baldíos). O que se passa é que a Coroa nao poderla efec
tivamente correr o risco da concorréncia da fiscalidade municipal á sua própria fiscalidade.
Quando multo aperta a fiscalizagáo sobre a conta municipal para melhor cobranza de receitas
camarárias com que ela própria beneficia por via do crescimento da respectiva Terga e permi
te a concorréncia da fiscalidade municipal nos dominios da fiscalidade senhorial que pretende
diminuir. Mas por outro lado a Coroa precisa de concelhos com algumas posses e rendimentos
para estruturar a sua administragáo local e por ela a sua capacidade de intervengáo e afirma-
9ao territorial. Sao estes efectivamente os limites entre os quais pode variar a actua^áo regia
relativamente ao dimensionamento politico-financeiro das cámaras dos concelhos.

Os equilibrios á conta camarária sao estabelecidos pela autoriza^áo régia das rendas
consignadas e pela entrega dos sobejos das sisas. Tratam-se de concessóes régias, ocasionáis e
temporárias, cuja utilizagáo fica obrigada a objectivos certos, em regra ao pagamento de divi
das ou obras ou servidos "públicos" régios irrecusáveis. A sua fiscaliza^áo é directamente feita
pelos magistrados régios e o seu registo e contabilidade apartada para que se nao confunda
com a renda própria municipal. O recurso as rendas consignadas - em regra imposigóes sobre
o consumo - e aos sobejos das sisas, torna-se na generalidade das grandes cámaras pelos fináis
do Antigo Regime uma necessidade absoluta sem o qual as fazendas e contabilidades munici-
pais, entram em falencia absoluta. Por elas detem a Coroa um controlo definitivo sobre as cáma
ras. Por isso o peso destes ingressos na conta municipal deve ser bem fixado até porque em
alguns municipios eles sao maioritários - como a sua análise deve ser feita sob uma perspecti
va bem diferenciada da restante receita municipal.

3. A Despesa

O estudo da economía e finanzas municipais deve preferencialmente e em primeiro lugar ser
observado pelo prisma e pelo andamento da despesa e sua estrutura porque é ela que fixa e coman
da os montantes da receita a realizar dirigida em primeiro lugar a pagar e suportar as goveman^as
e a "classe" politica municipal que depois configurará a distribuigáo social desta fiscalidade.

É entre uma lógica de interesses privados (elites governantes, interesses senhoriais) e
uma outra de interesses régios «públicos- que deve ser abordada a constitui^áo e gestao da des
pesa municipal, ainda que seja cada vez maior o cerco que a administra^áo régia faz a esta
administragáo e conta municipal, em particular nos municipios maiores e estratégicamente mais
importante e posicionados no território para a realizagáo dos seus objectivos.
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Por isso O modo como se gasta e aplica a receita municipal, como se distribuí a despesa,
obriga necessariamente a uma aten^áo mais rigorosa no modo como o Estado Moderno se arti
cula e se coloca ñas cámaras. E atentar ñas duas características maiores da estrutura e aplica-
gao da receita camarária resultante desta articulagáo:

a) O crescente provisionamento régio ñas receitas municipais que leva a que o munici
pio gira cada vez com menos autonomía a receita municipal, que val fixada por pro-
visoes régias;

b) Os frequentes (nalguns períodos constantes) saldos anuais negativos das contas muni
cipais e por eles o endividamento, que é uma situagáo quasi estrutural aos grandes
municipios e que crescentemente sao o resultado de novos servigos e encargos
régios fixados na conta municipal.

O provisionamento da conta municipal e o endividamento enquanto resultado da cres
cente participagáo da administragáo régia ñas receitas municipais, parecem-nos pois aqui o
equivalente á venda e patrimonializagáo dos oficios públicos que é comum nos municipios cas-
telhanos e franceses. Em Portugal, a contrapartida á venda dos oficios para realizar receita para
pagar servigos, tengas e ordenados, foi o assentamento dessas mesmas tengas, salários e servi-
gos ñas cámaras, sem vender oficios nem abdicar da tutela das instituigoes. Antes pelo contrá-
rio, pelo provisionamento e pelos socorros dos sobejos das sisas e rendas consignadas aos desi-
quilibrios da conta municipal, aumenta a sua posigáo junto das cámaras. Tal está patente numa
rápida observagáo as contas municipais: grande parte das despesas sao provisionadas e estáo
portanto cativas; essas despesas dirigem-se sobretudo a pagar encargos com o "funcionalismo"
e servigos régios nos concelhos.

A conta municipal é, de facto, por esta via um indicador essencial da integragáo do
municipio na ordem monárquica e também do seu papel como principal suporte territorial do
"Estado". Em alguns concelhos, os mais pequeños, a receita val mesmo toda nessa direcgáo e
nalguns é a necessidade de pagar aos magistrados régios que vém á térra em correigáo ou tomar
a terga á cámara que obriga a realizar receitas.

4. As sisas encabegadas: suporte da baixa renda própria municipal

O estudo do financiamento municipal tem também que ser estudado em relagáo com as
sisas encabegadas porque nelas assenta a Coroa um conjunto de despesas públicas necessárias
que nao pode assentar ñas rendas próprias das cámaras porque as nao tém ou nao sao sufi
cientes. Por elas inviabilizou a Coroa o aumento do crescimento da fiscalidade própria cama
rária - que nao poderia concorrer com as sisas - e dotou as cámaras dos concelhos de maio
res meios para o desenvolvimento local dos programas régios e entre eles o pagamento dos
seus magistrados e cobranga dos seus impostos. Mas também pelo encabegamento de sisas a
Coroa intervem e superintende mais activamente na administragáo financeira municipal.

O encabegamento das sisas que está praticamente fixado com D. Manuel I e será defi
nitivamente contratado com D. Sebastiáo, foi um contrato que interessou como é sabido á Coroa
e aos concelhos.

Á Coroa:
1) Porque garante uma renda fixa sem custos de cobranga (o Património) com possibili-

dades de actualizagáo;
2) Porque garante á autoridade régia a fixagáo e autorizagáo das receitas e despesas, con

tinuando a superintender na administragáo económico-financeira das sisas com o
acordo e a submissáo das cámaras.

Aos concelhos:

1) Porque ficam senhores da repartigáo do imposto, fazendo-o com alguma liberdade, car-
regando ou descarregando quem bem entendem;
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2) Porque fícam com a garantía da realizagao dos recursos necessários, mediante as autoriza-
goes régias do langamento de "cabe^oes" populares e utüizagao dos sobejos das sisas.

Ora foi na receita das sisas que a Coroa foi assentando progressivamente os encargos e
os salários necessários á instalagao da máquina judicial, administrativa e fiscal para a constru-
^áo do Estado Moderno e o seu alargamento ao territorio e aos concelhos. As rendas das sisas,
no seu conjunto e sobretudo a partir dos cabecees que era em regra necessário langar e repar
tir pelos povos, é que efectivamente cresceram substancialmente ao longo da Época Moderna
porque foi a partir délas que se respondeu as principáis necessidades régias e também cama-
rárias. E tal explica porque é que a renda própria das cámaras se manteve táo baixa e pouco
progrediu quando nao regrediu como se verifica nos mais pequeños concelhos.

Em conclusáo: foi a partir do crescimento da receita das sisas encabezadas que a Coroa
alargou os meios e os suportes da extensáo da sua estrutura administrativa aos concelhos e ao
territorio. Por elas e pelos seus sobejos e pelas rendas consignadas equilibrou ou suportou os
endividamentos das contas camarárias, cuja situa^áo ela própria havia criado, pelo progressivo
aprovisionamento de obrigazóes salaríais e servizos régios. Por isso s6 um estudo conjugado da
renda própria das cámaras, rendas consignadas, sisas encabezadas e seus sobejos é que é pos-
sível atingir o conjunto das disponibilidades concelhias, o papel e a responsabilidade da actua-
Záo régia, municipal e até senhoríal no conjunto das receitas postas á disposizáo dos concelhos.

Esciiturazao. Contabilidade. Fiscalizazáo

Estes sao dominios ainda pouco estudados na administrazáo municipal do Antigo Regime
(e nao só). Referem-se em geral os estudos monográficos as etapas e processos de constituizáo
dos seus patrimónios e rendas feitos a partir dos livros ou registos de atombamento das pro-
priedades e rendas, na constituizáo de uma escriturazáo mais ou menos cuidadosa das suas con
tabilidades. Para a 2® metade do século XVIII, tem sido dado particular énfase á criazáo do Erário
e reforma do Conselho da Fazenda de 1762 e suas implicazoes na evoluzao do registo, contabi
lidade, contas e fazenda municipais. E em particular á lei de 1766 que transpoe a escriturazáo
do Erário para o ordenamento municipal. Sendo esta referida como a lei dos aforamentos, ela é
efectivamente uma lei dirigida á escriturazáo e ordenamento da contabilidade municipal, através
da qual se pretende fixar o recurso á digrafia ou contabilidade de partidas dobradas.

Que grau de aplicazáo teve esta lei e esta nova escriturazáo na melhoria do registo e
contabilidade da conta camarária?

De imediato, conforme se pode verificar para algumas cámaras, a escriturazáo da conta
municipal adaptou-se ao figurino legal que se manteve de um modo geral ao longo da etapa
pombalina. Durante esse mesmo período os magistrados régios, os provedores e também os
corregedores foram de um modo geral zelosos e prontos na tomada da conta as cámaras e sepa-
razáo das Terzas. Entáo a tomada das contas pelos magistrados régios transformou-se num
momento importante da fiscalizazáo e tutela da cámara e os seus provimentos sáo instmmen-
tos fundamentáis da fixazáo da ordem contabilística, financeira e económica á cámara, mas
sobretudo do seu ordenamento social e político adentro da ordem régia. O fim da administra
záo pombalina e com ela a restaurazáo da ordem senhoríal e «privada» na governazáo e gestáo
municipal, tudo reporia na ordem anterior. De novo a lei de 1790, da abolizáo dos donatários,
por algum tempo recuperaría o programa pombalino. Mas pouco tempo depois tudo voltaria
neste dominio as velhas rotinas e «ilegalidades» camarárias.

A escriturazáo e contabilidade das sisas encabezadas recorría ao modelo fixado pelo
Regimentó das sisas. As Superintendencias procedem a autos de lanzamentos das sisas anual
mente com uma rigorosa orzamentazáo das despesas autorizadas e provisionadas e das recei
tas previstas (muitas délas a partir dos valores dos arrendamentos ou dos montantes do ano
anterior), pelo confronto dos quais se fixa o valor do cabezáo que é necessário lanzar aos povos.
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A execu^áo anual deve seguir o aprovado no Auto de Lan^amento das sisas. A orgamentagáo
com o que significa de previsao e disciplina na autorizagáo da receita e despesa está aqui já
fixado como se nao praticou em nenhum outro ponto de contabilidade de Fazenda régia no
Antigo Regime.

O encabegamento nao significou, pois, em troca do Patrimonio, abandonar as sisas á
total disposigáo dos concelhos. As Superintendencias a que preside um magistrado régio em
obediencia ao Regimentó introduziram na gestáo desta importante receita (em crescimento para
a Coroa, ainda que os patrimonios se mantenham mais ou menos estáveis ao longo de vastos
períodos) uma importante disciplina, em beneficio da crescente implantagáo do ordenamento
legal e servidos régios nos concelhos.

Apesar da disciplina que nos seus provimentos os provedores e corregedores deixaram
para se seguir na ordenagáo de escritura^áo, fundamentagáo legal da autoriza^ao e provisáo das
despesas, prioridades nos gastos (despesas) que de algum modo previssionassem e disciplinas-
sem a conta camarária, tal nunca atingiu o plano das realiza^óes do Auto de langamento e exe-
cugáo das sisas. Mas esse é o modelo a seguir, que só passará porém á Conta Municipal Liberal.


